
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-04.495/08 
Interessado:   Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. 
Assunto:         Convênio. Reconstrução de Barragem  
Decisão:         Regularidade. Arquivamento. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 – TC -00586/13 

 
RELATÓRIO 

 
A Auditoria deste Tribunal  examinou, nos autos deste processo, o Convênio nº 007/08 , 
celebrado entre o Estado da Paraíba , através da Secretaria de Estado da Infraestrutura  
e a Prefeitura Municipal de Areia de Baraúnas , objetivando a reconstrução  de uma 
barragem em alvenaria de pedra , localizada no Sítio Nazaré dos Campos naquele 
Município, no valor total de R$ 910.381,28, sendo R$ 883.069,84 pagos pela Secretaria 
Estadual  e R$ 27.311,44 pagos pela Prefeitura Municipal  e constatou a ausência  dos 
documentos  referentes à prestação de contas , necessários ao exame. 
Citado  na forma regimental, o Secretário de Estado da Infraestrutura  juntou aos autos a 
documentação  reclamada.  
Em atendimento à determinação do Relator , conforme solicitação do Ministério Público 
junto ao Tribunal  foi realizada diligência in loco  no Município.  O Órgão Auditor  
constatou a execução da barragem  (fotos às fls. 252/3) e concluiu estarem as despesas 
compatíveis com os serviços executados. 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
A representante do MPjTC, Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira, nos autos, 
pugnou  pela regularidade  da prestação de contas do Convênio 007/2008. 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 
Considerando o que consta em Relatório da Auditoria , quanto ao aspecto formal  e em 
relação à diligência in loco  no Município, o Relator vota  pela: 
  
a) Regularidade  da prestação de contas do Convênio 007/2008 , celebrado entre o 
Estado da Paraíba , através da Secretaria de Estado da Infraestrutura  e a Prefeitura 
Municipal de Areia de Baraúna; 
b) Julgamento regular das despesas atestadas pelo Órgão  Auditor em relação à 
execução dos serviços da barragem no Município de Areia de Baraúnas;  
c)  Determinar o arquivamento  deste processo. 
 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer e scrito do Ministério 

Público junto ao Tribunal, os membros da 2a Câmara do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada ne sta data, 

ACORDAM em: 

a) Julgar regular a prestação de contas do Convênio  007/2008, celebrado entre 

o Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estad o da Infraestrutura e a 

Prefeitura Municipal de Areia de Baraúna; 

b) Julgar regulares as despesas atestadas pelo Órgã o Auditor em relação à 

execução dos serviços da barragem no Município de A reia de Baraúnas; 

c)  Determinar o arquivamento deste processo. 

Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª. Câmara do TCE/PB - Plenário Ministro João Agripino Filho. 

João Pessoa, 26 de março de 2013. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
   Conselheiro NOMINANDO DINIZ  
 Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 

 
______________________________________________ 

Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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